
PODER LEGISLATIVO 
DECARUARU 
CASA JOl{N/\L.IST/\ ,os(..: CAHl.OS Fl,OH~NCIO 

GABINETE DO VEREADOR CECÍLIO PEDRO 

PROJETO DE LEI Nº t 21€> 2017 

Dispõe sobre maus-tratos a animais e circulação de VTA - Veículos 
de Tração Animal montados, ou não, em vias, locais públicas ou não, na 
Cidade de Caruaru e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Para efeitos. desta lei consideram-se animais aqueles 
pertencentes às espécies equina, muar, asinina, caprina, ovina e bovina. 

Art. 2º Restringe a circulação de veículos de tração animal e de 
animais! montados ou não, em vias públicas da Cidade de Caruaru, 

" excluindo-se aqueles utilizados por nossas Forças Militares, em qualquer 
situação. 

Parágrafo Único. Em vias públicas, animais montados, ou não, assim 
como os veículos de tração animal, deverão ser conduzidos pelo 
bordo/acostamento da pista de rolamento em fila única. 

Art. 3º É vedada a permanência desses animais, soltos ou atados por 
cordas, ou por outros meios, em vias ou em logradouros públicos, 
pavimentados ou não. 
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§ 1. Constatando-se práticas de abusos ou maus-tratos a animais o 
(s) mesmo(s), serão imediatamente recolhidos. 

§ 2º. Considera-se abuso e maus-tratos: 

a) Privar o animal de alimentação adequada e acesso à água fresca; 
•. •,J: 1 ' 

b) Utilizar em serviço animal com escore 1corporal'abaixo do ideal; '1 . ' h ; 

c) Manter o animal em local inadequado.ccom precáriàs condições 
i' 1 'I 

de higiene e ausência de abrigo contra sol e chuva;' , 
,F 1 ti 

d) Manter o animal em local inadequado que lhe prlve o movimento 
ou o descanso; 

e) Manter o animal em ambiente que lhe prive a execução de 
comportamentos naturais relevantes para a espécie; 

;t)t ·nt 

f) Abandonar.aniinal dciéntê/ferido, éixtenuado ou mutilado; 
g) Abandona] a'rii.~al~:.~em:comoideixar de prover o que necessita; 
h) Utilizar e'~ sêrviço fême~s-prenhe ou em período de 

amamentação; 
i) Utiliza,r,. eryi serviço, animal doente, cego, fraco, ferido ou 

qr•,'11> q, ,, 
i1.·.1Hlldesferraéfo· 
ili T 1jll ' 1) Ob . ht . . 1 b Ih . . , 'J ngano arurna a tra a ar excessivos ou superiores as suas 
'llli;torças, ~~'mrn1~do de sua capacidade física; 

'His il 
k) Deixar de procurar atendimento médico-veterinário, quando 

i 

necessário; 
1) Agredir, golpear, ferir, castigar ou mutilar o animal; 
m) Atrelar o animal a carroças danificadas ou que o estejam 

prejudicando fisicamente; 
n) Manter o animal isolado de outros animais pertencentes à sua 

espécie. Casos omissos aos descritos deverão ser resolvidos 
mediantes laudo de profissional de nível superior e com 
experiência especifica na área de bem-estar animal. 
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Art. 4º Em se comprovando o descumprimento de qualquer 
dispositivo contido nesta Lei, o infrator será notificado e punido 
conforme prevê o Capítulo, sem prejuízo de demais ações legais. 

CAPÍTULO li 
DOS VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL 

SEÇÃO 1 - DA REMOÇÃO. 

Art. Sº O veículo de tração animal e ou animais que contrarie o 
disposto nos artigos 2º e 3º desta Lei será removido para o depósito 
determinado pelo órgão competente, com jurisdição sobre a via. 

§ 1º Para proceder à remoção do veículo poderá o agente de trânsito 
requerer força policial. 

§ 2º O agente de trânsito lavrará termo de remoção do qual 
constará: 

SEÇÃO li 

DO RESGATE DO VEÍCULO 

1 

1- Local data e hora da remoção do veículo "VTA"; 

li - Descrição sucinta das características do veículo, de sua espécie e 
s 

de outros elementos julgados necessários à sua identificação; 

Ili - Identificação do. proprietário do veículo, caso seja possível, ou 
· 11 11. ,. 

de seu condut.or,; '·'.11. '\ · 
• 111 • 'li. I· 

i ' li . ! 
. \ . . \ ;tt ' . 
,IV - Discriminação de' eventual carga; 
í ~ e 1 

V-}dentificação do agente de trânsito que lavrou o termo de 
remoção; 

§ 3º Uma via do termo de remoção será encaminhada ao depósito 
de destino do veículo de tração. 
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Art. 6Q O veículo de tração removido bem como a respectiva carga 

poderão ser resgatadas em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

dia subsequente ao da remoção. 

Parágrafo Único. A autoridade responsável pelo depósito de destino 
do veículo poderá exigir nota fiscal de eventual mercadoria integrante da 
carga. 

CAPÍTULO Ili 

DOS ANIMAIS 

SEÇÃO 1- DO RECOLHIMENTO 

Art. 7 O animal encontrado nas situações vedadas pelos Art. 2Q e 3Q 
desta Lei será retido pelo agente, de trâ'~sito, que acionará o órgão , , lt 
municipal controlador de zoonoses para proceder ao seu recolhimento e •• 
requisitará força policial se necessário. 

§ j s O agente de trânsito lavrará termo de recolhimento do qual 
constará: ,1 • 

'tl 
1. %\ 111 ,,, 

1- Local, data e hora','.,do 1r-e,colh'im'ento do animal; 
>t11 'li 'i• 

1111 l 11 l• '! ' 

li - Descrição ~ucint~ :da~:características do animal; 

Ili - Identificação do proprietário, se conhecido; 
s 

IV - Identificação do funcionário do órgão municipal controlador de 
r; t 

zoonosesj ~~spon~ável pelo transporte do animal por ele conduzido; 
! , t!H , ' 

• 
V - Identificação do agente de trânsito que lavrou o termo. 

§ 2Q O responsável pelo transporte do animal recolhido até o órgão 
municipal controlador de zoonoses portará uma via do termo de remoção 
lavrado pelo agente de trânsito. 

Art. 8Q O órgão municipal controlador de zoonoses, quando não 
provocado pelo agente de trânsito ou por qualquer do povo, agirá de 
ofício, procedendo ao recolhimento do animal que se encontrar nas 
situações vedadas pelos Art. 2Q e 3Q desta Lei. 
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Parágrafo Único. Para proceder ao recolhimento do animal, o órgão 
municipal controlador de zoonoses poderá acionar o agente de trânsito e 
força policial. 

Art. 9º É vedado o transporte de animais colocados de cabeça para 
baixo, de membros atados, ou ainda por qualquer outro meio que lhes 
produzam sofrimento. 

SEÇÃO li - DOS PROCEDIMENTOS 
j 

Art. 10º Os animais recolhidos serão encaminhados ao órgão 
) 

municipal controlador de zoonoses, onde serão submetidos aos seguintes 
procedimentos: 

1 - Exame clínico realizado por rnédipo-veterinátio do órgão para 
avaliação das condições físicas gera'í~ dos a~ir:nais; 

li - Coleta de material para os exames necessários; 
i 

Ili - Manutenção em local isolado, em caso de suspeita de moléstia 
infectocontagiosa, óu zoonoses, até que se obtenha o diagnóstico, por 

1 'í 1: . 
meio de exames oulavaliaçãb1,clíniça; 

1 1 • , · I . n, '' lt · li •11 

IV - Manutenção ·~m ddndi~ões que lhe proporcionem comodidade, 
!Í l 'Í 

alimentação e alojamento adequados à espécie. 
i 

'Parágrafo Único. Tratando-se de equinos, será ainda realizado o 
exame de Anemia.lnfecciosa Equina (AJE). 

1 ' 
L, 

d1 
1·1i1111P SEÇÃO Ili - DESTINAÇÃO 

Art. 11º Os animais recolhidos terão as seguintes destinações: 

1- Resgate pelo proprietário; 

li - Disponibilizados para adoção; 

Ili - Eutanásia, nos específicos casos autorizados por esta Lei. 

Parágrafo Único. Em caso de abuso ou de maus-tratos, não será o 
animal devolvido ao seu proprietário, mas confiado a depositário fiel, até 
a apuração do fato, que deverá ser noticiado à autoridade competente, 
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com fulcro na Lei Federal nº 9.605 de 12/02/1998 e no Decreto Federal nº 

24.645 de 10/07 /1934. 

Art. 12º Os animais em condições de serem resgatados ou adotados 

serão registrados e identificados por meio de microchip, ou por outra 

tecnologia compatível. 

SUBSEÇÃO 1- DO RESGATE 

Art. 13º O proprietário do animal que tiver direito a resgatá-lo 
deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
subsequente a sua data de remoção. 

Parágrafo Único. Se houver necessidade de realização de exame, . ' 
cujo resultado não se conheça antes de 10 (dez). di~s será prorrogado até 

'• 
que cesse a suspeita de moléstia, quando então o animal será liberado. 

' l 
~ . s 1 ' 

Art. 14º O resgate do anirnalpor'seu propçietário dar-se-á mediante: 
l ! ! 

6 

1 - Apresentação da carteira de vacinação' contra raiva do animal e 
do comprovante de aplicação de outras vacinas obrigatórias para a 

! 

espécie no Estado de Pernambuco ou no município de Caruaru, conforme 
! j 

legislação do Mirii~téri,o da A1gricultura e Pecuária, e da Secretaria da 
j ! 1, " 

Agricultura do Estado;11 · 11\ ·l,1 
} i t, 1lt l 

li - Pagarnéhto de'ltaxa de remoção, de registro, de inserção de 
1 ' 

microchip, e ainda de diárias de permanência, computado o dia do 
' 1 

recolhimento:'. 
il ; l .li' 

10: - Comprovação da propriedade do animal por meio de 
1 11 

documento ou de' duas testemunhas que possam atestá-la; 
i1ht 

VI - Transporte adequado para o animal; 

V - Apresentação de cópia do imposto Territorial Rural (ITR) da 
propriedade localizada em área rural ou propriedade adequada que 
comporte o bem estar do animal para o qual o mesmo será destinado. 

Parágrafo Único. Se o imóvel de que se trata o inciso V não estiver 
em nome do proprietário do animal, este deverá apresentar documento 
subscrito pelo proprietário do imóvel, que serão corresponsáveis pela 
permanência do animal no local. 

A/lnaildo. 



Art. 1SQ Se o proprietário informar que seu animal lhe foi subtraído 

mediante roubo ou furto, e que a infração a esta lei foi cometida por 

quem dele se apoderou, deverá apresentar o respectivo Boletim de 

Ocorrência, com data anterior à do recolhimento do animal, não sofrendo 

o prazo para resgate dilatação alguma. 

Art. 16Q O proprietário que reincidir na violação do disposto nos 

artigos 2Q e 3Q desta Lei ficará impedido de resgatar o animal, que sofrerá 

a destinação estabelecida no inciso li do art. 11Q. 

SUBSEÇÃO li - DA EUTANÁSIA 

Art. 17Q Serão eutanásiados os animais: 111 
!1 

! 

1 - Em estado de sofrimento que não possa ~, ,q 

' por outro' meio ser 
atenuado; 

li - Cujo estado de saúde seja irrecuperável:' 1. i I 

§ 1Q Dar-se-á morte rápida ao animal que deva ser eutanasiado; 

§ 2Q No caso de que trata! ô.inciso 1, 'b.animal não será removido ao 
, li jl ,(1 f 

órgão controlado\ dE;!!\)~oo.n~se:, mas eutanasiado no local em que for 
encontrado; ·, ·t111 '•n 

1 , 1 

! 

§ 3Q A eutanásia setá realizada com emprego de substância apta a 
produzir insen?i.biliz,ação e inconscientização antes da parada cardíaca e 
respirâ'tôria do ~1him~l;11vedada à utilização de métodos que provoquem 

1111 q, ,11,1 . i fül' 
dor, ~~tresse, so~rime.nto ou morte lenta. 

1111,. 
1 1h1m11!P 

§4QJ1Em q~alquer caso, a eutanásia só poderá ser praticada por 
'd' i111.r,1~!P.1 me rco vetennarro. 

SUBSEÇÃO Ili - DA ADOÇÃO 

Art. 18Q Ausentes às condições determinantes de eutanásia previstas 
nesta Lei, e não havendo resgate por seu proprietário, será o animal 
disponibilizado para adoção conforme o aludido no inciso li do art. 11Q. 

Art. 19Q Do termo de adoção ou fiel depositário que receber o 
animal ficará sujeito às determinadas obrigações, dentre as quais: 

1 - Ministrar-lhe os cuidados necessários; 
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li - Não exibi-lo em rodeios e similares; 

Ili - Não utilizá-lo como meio de tração; 

IV- Não lhe explorar a força de trabalho; 

V- Não transferir-lhe a terceiros; 

VI - Não destiná-lo a particulares ou a instituições que possam 

submetê-los a procedimentos de ensino, de teste e de pesquisa; 

VII - Não destiná-los a consumo; 

í 
§ 1º não serão depositário fiéis pessoas físicas p,u jurídicas que 

ti 
desenvolvam atividades de ensino, de testes e de. pesquisa com animais; 

l \ 

§ 2º Deverá o depositário apresentar documentação com~robatória 
da destinação do animal para propriedade. rural ou terreno adequado e 
capacitado a receber o animal. 

, , l . j { - 

CAPITULO IV- DOS PROGRAMAS DE CAPACITAÇAO 
l li 
i 

1 
Art. 20º Fica autortzadoià-celebraçãode convênios entre os órgãos 

1 11 l 

pertencentes ao Poder Público; responsáveis pelo trânsito e pelo controle 
de zoonoses do M~nic1ípie·1~· as 'assoclações civis, empresas de iniciativa 
privada, universidades e outras instituições para os seguintes fins: 

j if 'lí I 

I D bli (1,J d ·d· Bd L . - ar P,U 1c1ua e ao teor esta e1; 
Il i' li !,, 11, \' ' 'f' 

li : li\ ·,1, i•, ,11 
I f! u, q I I• 1 lt. ' 1 
1111. 1 - Des·Jnvolver.p1fc1gramas de capacitação profissional que permita 
. !j 1111 1 

o retorino ao ~erç.ad0 de trabalho daqueles que deixarem de explorar 
seus animais para.tração de veículos e outros serviços; 

CAPÍTULO VI - DAS TAXAS 

Ili - Fiscalizar o cumprimento das restrições por esta Lei imposta. 

Art. 21º O proprietário do veículo de tração animal removido pagará, 
no ato do resgate, taxa do valor de: (a ser determinado pelo Poder 
Executivo). 

Art. 22º O órgão controlador de zoonoses cobrará do proprietário do 
animal, no ato do resgate, além dos valores referentes aos medicamentos 
e aos exames necessários, as taxas referentes aos seguintes serviços: 
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1- Remoção; 

li - Registro; 

Ili - Diárias de manutenção. 

IV - Inserção de microchip. 

Parágrafo Único. Os valores cobrados obedecerão à seguinte tabela 
expressa em: A ser definido pelo Executivo. 

Art. 24º Efetivada a adoção a que se refere p art. 18 desta Lei, ficará 
o adotante isento do pagamento de taxas. 

p t l 

Art. 25º No caso de que se trata o art. 14·~ a exibição do Boletim de 
! . j 

Ocorrência eximirá o proprietário do animal apenas do pagamento das 
diárias de manutenção, permanecendo devidas as demais taxas. 

Art. 26º Será responsável pelo pagamento da taxa da eutanásia do 
h1 *t t 

1 1, ! 
animal o seu proprietário, se conhecido, 1air;,da .;que a situação que 
justifique esse procedimento tenha de~o~1tido d~·~~·idente. 

'q 
t; n~: l t i 

Art. 27º Esta Lei é~'trará,§m vigor na da'ta de sua publicação. 
{1 

\ 
CECÍLIO PEDRO 
ê \...,.'h 

j!!llL 
í 

h,, 
11 •. 
't 

J <, 

(._ 1 ( ( 

- VEREADOR - AUTOR. 
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JUSTIFICATIVA 

Além de preservar a saúde e o bem estar de animais de tração, esta 
proposta visa um controle para que se regulamente o fluxo de veículos de 
tração animal em vias públicas concomitantemente diminuir e evitar 
acidentes de trânsito, os quais estão cada vez mais constantes em toda 
cidade de Caruaru. 

Estudos dão subsídios a esta proposta de Lei para garantir uma 
melhor proteção de ANIMAIS de tração e assegurar melhor condições aos 

' 
mesmos. Fonte LABEA - Departamento de Bem Estar Animal da 
Universidade Federal. 

Desde a sua domesticação, o equino tem desempenhado diversos 
papéis ao lado do ser humano. Em1grandes,.cenfro,s. urbanos de alguns 

;,1,1 Í 1 . q ' ' 
países, uma atividade comum é uso de lequin,os pa,ra tração no processo 

•l! 1 ' 1 
de coleta de lixo e material recicláveis. Equinos de carroceiros são sujeitos 
a uma rotina de vida bastante distinta do que seria natural para a espécie 

' 

Com o apoio legal, nenhuma forma de contravenção à legislação 
deve ser tolerada e os casos devem ser identificados. Ao se aplicar a 
definição de maus-tratos como o ato de prejudicar a saúde física ou 
mental de indivíduo que se tem sob autoridade, guarda ou vigilância, e 
definido abuso como uso mau, excessivo ou injusto: fazer abuso da 
própria força é possível reconhecer situações comuns de maus-tratos 
contra cavalos de carroceiros como: 

e uma avaliação do seu uso pode revelar problemas relacionados ao grau 
1 

de bem estar destes animais e principalmente indicar a ocorrência de 
! '1 l . 

sofrimento. O diagnó~tico,1dà t'graülide' bem-estar deve ser realizado por 
f . . . 111,, 1111 1!!11 d b 1· d . 1 . pro issronars tecnicamente capacita os e a rza o por instrumentos egars, 

. bili Ili Ih . 11!.J '1111 d' - d 'd d . . d que via 1 1zern"a. me ona nas con rçoes e v1 a os arurnars e, quan o 
' (' ( 

relevante, a punição dos r;esponsáveis pelos animais nestas situações. 
'l í ., ' 
11: i 

No Brasil, a Lei de Crimes Ambientais 9.605/98 estabelece em seu 
artigo 32' qwe praticar atos de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 

·1 1dL wJI, · d · d t. 't' ' . s1 vestres, otrtéstlcos ou omestíca os, na ivos ou exo icos e crime, 
passível de pena e multa. 
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- Privar o animal de alimentação adequada e acesso à água fresca; 

- Utilizar em serviço animal com escore corporal abaixo do ideal; 

- Manter o animal em local inadequado, com precárias condições de 

higiene e ausência de abrigo contra sol e chuva; 

- Manter o animal em local inadequado que lhe prive o movimento 

ou o descanso; 

- Manter o animal em ambiente que lhe prive a execução de 

comportamentos naturais relevantes para a espécie; 

- Abandonar animal, ferido, extenuado ou mutilado; 

- Abandonar animal, bem como deixar de prover o que necessita; 

- Utilizar em serviço fêmea-pre~ha oufm ,P.erí~~o ~e amamentação; 

- Utilizar em serviço animal · d9ehte1, "cego, ''fraco, ferido ou 
desferrado; Ili 

1 
- Obrigar o animal a trabalhos excessivos ou superiores às suas 

' ' 
forças, abusando de sua capacidade física; 'I Ih { . H 

. h lf 11, 11111 •. %,. . . li , . . ' . 
- Deixar de p~Qcurç1r atendimento medico vetennano, quando 

'1' d 'ti' 
necessário; ,!ili I h1 ·q111 ;t 

-1A1 gredir;1golpéar, feri~,·castigar ou mutilar o animal; 
tt/- 1 r L ' ft ~f p• ! ,,: 1 ' i 

'1~, Atrelar b animal às carroças danificadas ou que estejam 
prejuciitando fisic1h'l~nte; 

't ih th '.1f 

- Man't'~rl'ê, animal isolado de outros animais pertencentes à sua 
espécie; 

- Casos omissos aos descritos deverão ser resolvidos mediantes 
laudo de profissional de nível superior e com experiência específica da 
área de bem-estar animal. 
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